
                               Gabinete do Prefeito

SERIM/IND – 0380/2025

Sorocaba, 01 de abril de 2025

Senhor Vereador,

Em  atenção  à  Indicação  abaixo  listada,  de  autoria  de  Vossa

Excelência, encaminhamos resposta exarada pela secretaria competente.

Indicação Ementa

1806 Implantação de clínica dentária no bairro Jardim Nogueira.

Sendo só para o momento, subscrevemo-nos renovando os protestos

de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

LUIZ HENRIQUE GALVÃO
Secretário de Relações Institucionais e Metropolitanas 

Excelentíssimo Senhor
VEREADOR ROBERTO MACHADO DE FREITAS
SOROCABA - SP



PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA

 

SES - Gerenciamento Administrativo e Atos Oficiais da Saúde

 

OFÍCIO SES/GS Nº 238/2025

 

Á Divisão de Expediente

Secretaria de Governo

 

ASSUNTO: Indicação 1806/2025 – Vereador Roberto Machado de
Freitas

“Implantação de clínica dentária no bairro Jardim Nogueira.”

 

Em resposta a Indicação supracitada, tenho a informar o que
segue:

Agradecemos sua preocupação e iniciativa em relação à saúde
bucal da população do Jardim Nogueira. De fato, o cuidado com a
saúde bucal é essencial para a promoção da saúde geral e para a
prevenção de doenças mais complexas no futuro.

Gostaríamos de esclarecer que a atenção em saúde bucal no
Sistema Único de Saúde (SUS) segue normas e diretrizes
estabelecidas pelo Ministério da Saúde, incluindo a Lei nº 8.080/90, a

Ofício SES/GS nº 238/2025 (0386303)         SEI 3552205.404.00023517/2025-81 / pg. 1



Política Nacional de Saúde Bucal (Brasil Sorridente) e a Política
Nacional de Atenção Básica, entre outras regulamentações. De acordo
com essas normativas, o acesso preferencial aos serviços de saúde
saúde no SUS são as Unidades Básicas de Saúde (UBS), que
organizam a assistência considerando uma área de abrangência, um
território e população adstrita, garantindo o atendimento integral da
população de forma planejada e eficiente.

Especificamente na região mencionada, a cobertura da atenção
em saúde bucal é realizada pelas UBS Jardim Rodrigo e Lopes de
Oliveira, que contam com equipes de saúde bucal, atendendo a
população de segunda a sexta-feira durante todo o horário de
funcionamento das unidades. Dessa forma, os moradores do Jardim
Nogueira possuem acesso ao atendimento odontológico na rede pública
de saúde através dessas unidades.

Reforçamos nosso compromisso em oferecer uma assistência
de qualidade à população e estamos sempre à disposição para avaliar
oportunidades de aprimoramento no atendimento.

Sendo o que se apresenta no momento, aproveitamos a
oportunidade para renovar elevados votos de apreço e consideração.

Atenciosamente,

 
Magno Sauter Ferreira de Andrade Junior

Secretário de Saúde
 

 

Sorocaba, na data da assinatura digital.
 

Documento assinado eletronicamente por Magno Sauter
Ferreira de Andrade Junior, Secretário, em 27/03/2025, às
16:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto
Municipal de regulamentação do processo eletrônico.
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https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/sorocaba/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0386303 e o código CRC 5F9CA3CE.

Referência: Processo nº
3552205.404.00023517/2025-81

SEI nº 0386303
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